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O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º O Anexo II-II da Lei Municipal de nº 6.129, de 27 de janeiro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

ANEXO II - II 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

�
 
 
 
 
Art. 2º No Anexo III-III, da Lei Municipal de nº 6.129/2005, o cargo de 

Controlador Geral, deixa de integrar o “Nível E” para integrar o “NÍVEL F”, passando a 
vigorar com a seguinte alteração: 

 
ANEXO III - III 

PROGRESSÃO TRIENAL 
SERVIDORES EFETIVOS OCUPANTES DE CARGOS COMISSIONADOS, FUNÇÃO 

PÚBLICA E APOSTILADOS 
 

F - Secretário Geral, Procurador Geral e Controlador Geral 
�

Art. 3º Esta entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2006. 

 
Divinópolis, 19 de maio de 2006 

 
 

9HUHDGRU�(GVRQ�6RXVD�
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9HUHDGRU�-XOLDQR�GR�3LR�
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9HUHDGRU�-RVp�0LOWRQ�GH�2OLYHLUD�
���6HFUHWiULR�

�
�

9HUHDGRU�(GPDU�$QW{QLR�5RGULJXHV�
���6HFUHWiULR�

&DUJR� 9HQFLPHQWR�5�� *UDWLILFDomR�
Controlador Geral 3.123,83 70% 



JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Esta proposta visa atender à isonomia prevista no § 2º do art. 61 do Estatuto 
dos servidores públicos do Município de Divinópolis. 

 
Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas para aprovação desta matéria. 
 
 

Divinópolis, 19 de maio de 2006 
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Referente ao Projeto de Lei equipara a remuneração do cargo de Controlador 
Geral do Legislativo à remuneração do cargo de Controlador Geral do 
Município 
�
'LIHUHQoD�PHQVDO�QD�RUGHP�GH��5������������PLO��VHWHFHQWRV�H�FLQT�HQWD�H�VHWH�
UHDLV�H�QRYHQWD�H�WUrV�FHQWDYRV�� 
�

1) A presente estimativa de impacto orçamentário e financeiro, busca atender os 
mandamentos insculpidos nos artigos 15 a 17, da lei complementar 101/00, de 04 de 
maio de 2000 (lei de responsabilidade fiscal). 

��� O revolucionário mandamento legal, conceitua no caput, do art. 17, a dita “ GHVSHVD�
REULJDWyULD�GH�FDUiWHU�FRQWLQXDGR´��Vejamos:�

 
“ Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 

lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

�
�����2V�DWRV�TXH�FULDUHP�RX�DXPHQWDUHP�GHVSHVD�GH�TXH�WUDWD�R�FDSXW�GHYHUmR�VHU�
LQVWUXtGRV�FRP�D�HVWLPDWLYD�SUHYLVWD�QR�LQFLVR�,�GR�DUW�����H�GHPRQVWUDU�D�RULJHP�GRV�UHFXUVRV�SDUD�R�VHX�FXVWHLR�³��Grifamos. 
 
Vejamos agora, o inciso I e o caput do art. 16 do mesmo diploma legal: 
 
³� $UW�� ��� $� FULDomR�� H[SDQVmR� RX� DSHUIHLoRDPHQWR� GH� DomR� JRYHUQDPHQWDO� TXH�
DFDUUHWH�DXPHQWR�GD�GHVSHVD�VHUi�DFRPSDQKDGR�GH��
�
,�� HVWLPDWLYD� GR� LPSDFWR� RUoDPHQWiULR�ILQDQFHLUR� QR� H[HUFtFLR� HP� TXH� GHYD�HQWUDU�HP�YLJRU�H�QRV�GRLV�VXEVHT�HQWHV´��Destacamos: 
���� Ora, a alteração e criação dos novos cargos, afigura-se como o exemplo típico de uma 

“ GHVSHVD� FRUUHQWH (...)”  (art.17). Segundo a Portaria Interministerial STN/SOF 
163/2001, já consolidando a Portaria STN/SOF 519/2001, bem como a Portaria 
STN212/2001, a categoria econômica da despesa, dita CORRENTE, será assim 
definida “ FODVVLILFDP�VH� QHVWD� FDWHJRULD� WRGDV� DV� GHVSHVDV� TXH� QmR� FRQWULEXHP��
GLUHWDPHQWH��SDUD�D�IRUPDomR�RX�DTXLVLomR�GH�XP�EHP�GH�FDSLWDO�´�

4) Lado outro, além de não contribuir para formação de um bem de capital, a criação de 
cargos, irá, a rigor, gerar um incremento na folha de pessoal, exemplo clássico de uma 
despesa corrente. 

��� Portanto, LQ�FDVX, a criação dos três cargos comissionados de recrutamento limitado, 
irá gerar para a Edilidade, a sua execução, “ SRU� XP� SHUtRGR� VXSHULRU� D� GRLV�
H[HUFtFLRV´��



6) Desta feita, caso a Edilidade aprove o Projeto de Resolução em tela, faz-se necessário 
o impacto orçamentário e financeiro, como almeja o art. 17 da lei Complementar 
101/00, vez que a despesa é corrente, e gera um incremento na despesa pública por um 
período superior a dois exercícios. 

7) Portanto, em relação às novas imposições legais que vieram no bojo da Lei 
Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que determina a elaboração 
do impacto orçamentário-financeiro, para as chamadas “ despesas obrigatórias”  de 
caráter continuado”  devemos analisar agora a categoria econômica da despesa, seu 
grupo de natureza de despesa, sua modalidade de aplicação, e seu elemento da 
despesa. Vejamos: 

8) A Portaria Interministerial 163 STN/SOF, de 04 de maio de 2001, publicado no D. O. 
U de 07/05/2001, e Portaria Interministeriais e Ministeriais posteriores que dispõem 
sobre normas gerais para Órgãos Públicos, inclusive criando novos elementos da 
despesa, revolucionaram a forma de consolidar as contas públicas. O art. 3º, parágrafo 
3º da Portaria supracitada, colaciona: 

 
������³$UW�����$�FODVVLILFDomR�GD�GHVSHVD��VHJXQGR�D�VXD�QDWXUH]D��FRPS}H�VH�GH��
��

,�� &DWHJRULD�(FRQ{PLFD��
,,�� *UXSR�GH�QDWXUH]D�GH�GHVSHVD��
,,,�� (OHPHQWR�GH�GHVSHVD��

 
(...) 

�
�� ��2� HOHPHQWR� GH� GHVSHVD� WHP� SRU� ILQDOLGDGH� LGHQWLILFDU� RV� REMHWRV� GH� JDVWR�� WDLV�
FRPR�YHQFLPHQWRV�H�YDQWDJHQV�IL[DV��MXURV��GLiULDV��PDWHULDO�GH�FRQVXPR��VHUYLoRV�GH�
WHUFHLURV� SUHVWDGRV� VRE� TXDOTXHU� IRUPD�� VXEYHQo}HV� VRFLDLV�� REUDV� H� LQVWDODo}HV��
HTXLSDPHQWRV� H� PDWHULDO� SHUPDQHQWH�� DX[tOLRV�� DPRUWL]DomR� H� RXWURV� GH� TXH� D�DGPLQLVWUDomR�S~EOLFD�VH�VHUYH�SDUD�D�FRQVHFXomR�GH�VHXV�ILQV�´�O destaque é nosso. 
 
9) Portanto, em relação ao planejamento orçamentário imposto na LC101/00, D� IRUPD�

FRUUHWD� GH� FODVVLILFDU� HVWHV� QRYRV� FDUJRV é através da categoria econômica: 3 – 
Despesa Corrente; no grupo da natureza da despesa: 1 – Pessoal e Encargos Sociais; 
modalidade de aplicação: 90 – Aplicações Diretas e no Elemento de Despesa: 11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Senão vejamos 
DETALHADAMENTE a ESTRUTURA DA NATUREZA DA DESPESA: 
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�
11 – Portanto, R� LPSDFWR� RUoDPHQWiULR� dar-se-á nos próximos três 

exercícios financeiros (2006, 2007 e 2008), na seguinte dotação orçamentária: 3.1.90.11, 
conforme explicitado no item acima. 

 
12 – Visto que as despesas atingirão os exercícios financeiros de, 2.006, 

2.007 e 2.008, etc., os recursos orçamentários para o atendimento destas despesas, serão 
fixados nos respectivos orçamentos, ficando a Edilidade obrigada a prever, de forma 
conservadora, os impactos para os exercícios futuros. 

 
13 – Em relação ao impacto financeiro, temos a previsão para  2.006, 2.007 

e 2.008(art. 17, LC 101/00): �
�

2%-(7,92��(TXLSDUDomR�VDODULDO�GRV�YHQFLPHQWRV�GR�FDUJR�GH�FRQWURODGRU�JHUDO�GR�0XQLFtSLR�FRP�R�FDUJR�GH�FRQWURODGRU�*HUDO�GR�0XQLFtSLR�
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'LVFULPLQDomR�GRV�&DUJRV� �����²� ����� �����
	���	���
 � �����²�5�� �����²�5��
Controlador Geral 21.974,12 23.732,05 23.732,05 
    
727$/� 21.974,12 23.732,05 23.732,05 
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TOTAL ESTIMADO PARA O ANO DE 2006 (11 meses + 13º + Férias) = R$- 21.974,12 
 
PERCENTUAL DE AUMENTO CORRESPONDENTE NO ORÇAMENTO DE 2006, CONFORME 
TOTAL ESTIMADO ACIMA = 0,40% 
 
TOTAL ESTIMADO PARA O ANO DE 2007 (12 meses + 13º + Férias) = R$- 23.732,05 
 
PERCENTUAL DE AUMENTO CORRESPONDENTE NO ORÇAMENTO DE 2006, CONFORME 
TOTAL ESTIMADO ACIMA = 0,18% 
 
TOTAL ESTIMADO PARA O ANO DE 2008 (12 meses + 13º + Férias) = R$- 23.732,05 
 
PERCENTUAL DE AUMENTO CORRESPONDENTE NO ORÇAMENTO DE 2007, CONFORME 
TOTAL ESTIMADO ACIMA = 0,21% 
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Divinópolis,24 de março de 2006 
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